
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos 11 dias do mês de outubro do ano de 2024, às 9:00 horas, na Sede do Conselho
Regional de Psicologia-4ª Região, situada na rua dos Timbiras, 1532, 11º Andar,
Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, realizou-se, de forma híbrida, Reunião da
Comissão de Ética deste Regional, sob a presidência do conselheiro Délcio Fernando
Guimarães Pereira (presencial) e com a participação das conselheiras Cristiane
Santos de Souza Nogueira (presencial), Elza Maria Gonçalves Lobosque (Subsede -
presencial), registrada, ademais, a presença da gerente técnica Flávia Santana, da
Psicóloga de Referência Técnica Juliana Silveira Di Ninno, da assessora jurídica
Larissa Furtado Costa e do assistente administrativo Iuri Ferreira Pimenta.
Durante a reunião foram tomadas as seguintes decisões:

PROCESSO PAUTA DELIBERAÇÃO/
ENCAMINHAMENTO

INFORMES

a) - Questionário CFP;
- 0057/2024-47. Ofício-
Circular 229 (SEI nº
1842442). Processos
Disciplinares prescritos em
instância regional
- 056/2024-01. Ofício-
Circular 221 (SEI nº
1831319). Enumeração de
documentos em Processos
Disciplinares
Éticos/Ordinários/Funcio.
- 055/2024-58. Ofício-Circular
217 (SEI nº 1826442). Criação
de e-mail para questões
relativas ao CPD e tramitação
de processos éticos.
 
b) Vinda presencial de
conselheiros da COE

a) Foi feita uma breve explanação
sobre o conteúdo do ofício
enviados pelo CFP.
 
b) Após consulta à Resolução CFP
002/2018 e ao setor financeiro
chegou-se ao entendimento de
que não há limitação ao número
de vindas de conselheiros em
reuniões ordinárias da COE,
conforme disposto no art. 18, §2º
da Resolução CFP 002/2018.

053/2024-
43

Nova Representação

A Comissão de Ética deliberou pela
instauração de processo
investigativo e pela notificação da
psicóloga representada. Deverá a
psicóloga informar se pretende
participar de sessão de mediação.



056/2024-
87 Nova Representação

A Comissão de Ética deliberou pela
instauração de processo
investigativo e pela notificação da
psicóloga representada. Deverá a
psicóloga informar se pretende
participar de sessão de mediação.

057/2024-
21 Nova Representação

A Comissão de Ética deliberou pela
instauração de processo
investigativo e pela notificação da
psicóloga representada. Deverá a
psicóloga informar se pretende
participar de sessão de mediação.

058/2024-
76 Nova Representação

A Comissão de Ética deliberou pela
instauração de processo
investigativo e pela notificação da
psicóloga representada.

059/2024-
11 Nova Representação

A Comissão de Ética deliberou pela
instauração de processo
investigativo e pela notificação da
psicóloga representada.

060/2024-
45 Nova Representação

A Comissão de Ética deliberou pela
instauração de processo
investigativo e pela notificação da
psicóloga representada.

061/2021-
47 Andamento Processual A Comissão de Ética deliberou pela

realização de citação por edital.

049/2022-
13 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
solicitação de diligência ao setor
jurídico, devendo este setor
acessar aos autos do processo
trabalhista sob o nº 0010743-
83.2022.5.03.0036 e verificar se
os documentos que mencionam
exposição de pacientes estão em
segredo de justiça. Deverá ser
remetida a demanda à unidade
(04 -JUR Michele).



094/2023-
59 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pelo
envio de notificação ao endereço
profissional da psicóloga
processada. Deverá ser entregue
em mão própria. 
Rua  Marechal Deodoro,  662  -
Centro  - Juiz de Fora - CEP:
36015900    Andar: T    Sala: S/Nº 

128/2021-
43 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
elaboração de relatório com
proposta de arquivamento do
processo investigativo.

085/2023-
68 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
intimação do representante para
que ele possa se manifestar sobre
as informações por escrito
apresentadas pela psicóloga
representada.

057/2023-
41 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
intimação do representante para
que ele possa se manifestar sobre
as informações por escrito
apresentadas pela psicóloga
representada.

130/2021-
12 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pelo
arquivamento do processo
investigativo.

051/2022-
92 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
elaboração de parecer
fundamentado com proposta de
instauração de processo disciplinar
ético.

116/2021-
78 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pelo
agendamento de audiência de
instrução, para, querendo, se fazer
presente a tomada do seu
depoimento pessoal.



057/2022-
60 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
remessa do processo à Comissão
de Meios de Solução Consensual
de Conflitos. Sobre o pedido feito
pelo representante, no qual ele
solicita reunião com a COE, a
Comissão deliberou pelo envio de
resposta após a realização da
sessão de mediação. 

083/2023-
79 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
intimação do represente, de modo
que ele possa se manifestar sobre
a manifestação por escrito
apresentada pela psicóloga.

084/2023-
13 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pela
intimação do represente, de modo
que ele possa se manifestar sobre
a manifestação por escrito
apresentada pela psicóloga.

101/2021-
51 Reforma CFP da Decisão CRP

A Comissão deliberou pela
intimação das partes sobre a
decisão do CFP que reformou o
acórdão. Deverá ser remetida
intimação à psicóloga que não
recorreu sobre arquivamento.
Ademais, deverá ser remetida à
psicóloga que interpôs recurso
sobre a reforma do CFP. Ato
contínuo deverá ser agendada
sessão de aplicação de penalidade
para aquela que não recorreu.

075/2021-
61

Tendo em vista o decurso do
prazo, aplicar penalidade

A Comissão deliberou pela
aplicação de penalidade, uma vez
que as partes não interpuseram
recurso.

062/2021-
91 Acórdão - Arquivamento

A Comissão de Ética deliberou pela
intimação das partes sobre o
arquivamento.

033/2021-
20 Acórdão - instauração PDE A Comissão de Ética deliberou pela

citação da psicóloga processada.

033/2022-
19 Acórdão - instauração PDE A Comissão de Ética deliberou pela

citação da psicóloga processada.

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=383433
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=372781
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=368981
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=360263
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=724878


049/2021-
32 Andamento Processual

A Comissão de Ética deliberou pelo
agendamento de oitiva da
representante.

Em discussão e votação, a Ata foi aprovada sem restrições.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às
12:30 horas.
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